
 

  

   

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo n° 116/2018 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência se destina à contratação de pessoa física ou 

jurídica para realização de serviços de design gráfico, diagramação de manual de 

marca desta Alagoas Ativos S.A., a ser executado de forma, especificações e 

condições constantes deste Termo de Referência:    

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE 

1 
Realização de identidade visual desta Alagoas Ativos S.A. 

 
1 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A criação de identidade visual implica na concepção de um conjunto de 

elementos que representam sinteticamente uma empresa. Uma das formas mais 

comuns dessa aplicação é no material de papelaria. O desenvolvimento de 

uma identidade visual contempla a aplicação de marca e diagramação de elementos 

gráficos que tornem os materiais da empresa distintos. A criação de uma identidade 

visual pode se estender para projetos de sinalização interna ou externa, adesivagens 

de frotas, confecções de embalagens entre outros elementos. Neste caso, faz-se 

imprescindível a criação de identidade visual desta Alagoas Ativos S.A. 

 

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 

3.1 O Termo de Contrato oriundo desde Termo de Referência terá prazo de vigência 

de 90 (noventa) dias e execução de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 

do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quanto as obrigações 



 

  

   

  

assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do artigo 71, da 

Lei 13.303, de 2017.  

 

4. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

4.1. O presente termo guarda fundamento com as Leis 10.303/2016, Lei nº 8.666/93 

e, supletivamente, com as Leis n.º 10.520/2002 e 9.632/1998 e Decreto nº 2.271/1997 

e demais normas e regramentos pertinentes. 

 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Durante todo o período de vigência e execução dos serviços, a (o) contratado 

(a) deverá desenvolver, quando solicitado (a):  

5.2. Criação de identidade visual da Alagoas Ativos S.A;  

5.3. Manipulação de imagens e ajustes em ilustrações fornecidas pela 

Contratante;  

5.4. Projeto básico, diagramação e editoração eletrônica relativas a identidade 

visual; 

5.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 



 

  

   

  

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos. 

6.2. A empresa não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.3.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o 

caso. 

6.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

6.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Contrato, o objeto com avarias ou defeitos; 



 

  

   

  

6.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da empresa à continuidade do contrato. 

 

9. DO PAGAMENTO/DO REAJUSTE  

 

9.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados 

da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços 

executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

9.2.  A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) 

dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a 

que aquela se referir.  



 

  

   

  

8.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos 

materiais empregados.  

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

8.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

8.6.1. Não produziu os resultados acordados;  

8.6.2. Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida;  

8.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

8.8. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.  

8.8.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os 

sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar 

documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação.  

8.9. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.  



 

  

   

  

8.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.   

8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação.    

8.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

Contratada inadimplente.   

8.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

8.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

8.14. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

8.15. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993.  

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

10.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 



 

  

   

  

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da empresa ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da empresa anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 13.303, de 2016, da Lei 

nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada 

que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta; 

11.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 

administrativo; 



 

  

   

  

11.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a empresa pública, sem 

autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; 

11.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a empresa pública. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 

previstas na Lei nº 13.303, de 2016, da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 

2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 

2008. 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 83, da Lei nº 13.303, de 2016, 

a Contratada que: 

9.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a empresa em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 13.303, de 2016, e subsidiariamente 

a Lei nº 8.666, de 1993 e a Lei nº 6.161, de 2000. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à empresa pública, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Maceió/AL, 10 de abril de 2018. 

Assinado eletronicamente 

LEANGELO GERÔNIMO SILVA BERTO 



 

  

   

  

Gerente Administrativo 
Alagoas Ativos S.A 


